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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 -  MENOR 
PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 211/2020 - PREGÃO 
ELETRONICO N. º 01/2020 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 19 de novembro de 2020 às 09:00 horas (Horário 
de Brasília); Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br; Objeto: Aquisição de 
patrulhas mecanizadas (trator, carreta semi-graneleira e grade 
aradora), para atender a Secretaria de Produção, através do 
convênio nº 884276/2019, do Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento - MAPA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.; Retirada do 
Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com. 
Entrega das Propostas: a partir de 04/11/2020 às 09h00 (Horário 
de Brasília) no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das 
Propostas: 19/11/2018 às 09:00 (Horário de Brasília) no site 
www.comprasnet.gov.br. 

Aquidauana - MS, 28 de outubro de 2020. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL 

 

Processo Administrativo Nº 37/2020. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO Nº 117/2020. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Gestor do 
Contrato e com o conhecimento do Fiscal do Contrato, 
considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar erro na elaboração do contrato, onde por um lapso a 
quantidade do item 46 foi digitado errado, o que ocasionou falha 
no valor total do item e consequentemente do valor do contrato, 
necessitando serem retificados da seguinte forma, onde se lê: 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Unidad
e 

Quantidad
e 

Valor em Real 
(R$) 

Unitári
o 

Total 

46 Carne Bovina 
Charqueada 

kg 255 24,90 R$ 
6.349,5

0 

Total R$ 
6.349,5

0 

leia-se: 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Unidad
e 

Quantidad
e 

Valor em Real 
(R$) 

Unitári
o 

Total 

46 Carne Bovina 
Charqueada 

kg 240 24,90 R$ 
5.976,0

0 

Total R$ 
5.976,0

0 

onde se lê: 

O valor total do presente contrato é de R$ 6.349,50 (seis mil, 
trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos); 

leia-se: 

O valor total do presente contrato é de R$ 5.976,00 (cinco mil, 
novecentos e setenta e seis reais);  

 as demais disposições ficam inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 03 de novembro de 2020 

_____________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor do Contrato 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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HOMOLOGAÇÕES 

 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
720/2020 

CELEBRADO EM: 01.10.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Almir Santana Teixeira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,  lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o (a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
na disciplina de Geografia, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, e na EM 
Visconde de Taunay, na diciplina de Geografia, nas turmas 6º/7º e 
8º/9º multianual, e na disciplina de Arte, na turma 4º/5º multianual, 
nas aulas de Geografia, em substituição aos professores Paulo 
Baltazar, mat. 2553, cedido para UFMS e João Lúcio Echeverria, 
Mat. 5130, designado Chefe de Setor de Supervisão de Transporte 
Escolar, na SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em  01 de outubro de 2020, com término em 11 de dezembro de 
2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estimado em R$ 4.453,87 (Quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos), a serem pagos da 
seguinte maneira:  

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de outubro/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Almir Santana Teixeira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 721 
/2020 

CELEBRADO EM: 01.10.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Priscila Francisco 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes,  lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o (a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, na disciplina de Língua Terena, 
nas turmas 2º, 3º B e 4º Ano, e na disciplina de Arte e Cultura 
Terena, nas turmas 4º, 5º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias  
onforme Edital/SEMED nº1/2020, na vaga que o professor 
contratado Saulo Basílio Francisco  estava desde fevereiro/2020 e 
em agosto foi vítima da COVID-19. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de outubro de 2020, com término em  11 de dezembro de 
2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estimado em R$ 3.062,06 (Três mil e sessenta e dois 
reais e seis centavos), a serem pagos da seguinte maneira:  
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a) O valor de R$ 1.293,83 (Um mil, duzentos e noventa e três reais 
e oitenta e três centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de outubro/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Priscila Francisco. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 733/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 229/2020. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Contratada: LEANDRO DINIZ EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS, 
PARA ATENDER PACIENTES QUE SÃO DEPENDENTES DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, UTILIZADOS NO ÂMBITO DA 
SAÚDE MENTAL EM VIRTUDE DOS IMPACTOS SOCIAIS 
OCASIONADOS PELA PANDEMIA DA COVID-19. 

VALOR: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.140.3.3.90.30.00.00.00.00.00.1014 (254) 

DATA DO EMPENHO: 29/10/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 03 de novembro de 2020.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 734/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 229/2020. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Contratada: F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS, 
PARA ATENDER PACIENTES QUE SÃO DEPENDENTES DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, UTILIZADOS NO ÂMBITO DA 
SAÚDE MENTAL EM VIRTUDE DOS IMPACTOS SOCIAIS 
OCASIONADOS PELA PANDEMIA DA COVID-19. 

VALOR: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.140.3.3.90.30.00.00.00.00.00.1014 (254) 

DATA DO EMPENHO: 29/10/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 03 de novembro de 2020.  

CONVOCAÇÕES 

RELAÇÃO DOS PRÉ SELECIONADOS PARA O 
EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO 
JARDIM PANTANAL I – CONVOCADOS DO CADASTRO DE 

RESERVA 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por 
meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e 
Urbanismo, solicita o comparecimento das pessoas conforme lista 
dos selecionados que estão no Cadastro de Reserva na Colocação 
159 e 160 do Lote Urbanizado: para comparecer na Secretaria de 
Planejamento/ Núcleo de Habitação no período de 04/11/2020 a 
11/11/2020 das 7:30 as 12:30horas para tratar de assunto do seu 
interesse, munidos de todos os documentos. 

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO Nº 047/2020. 

DECLARA A VACÃNCIA DE CARGO PÚBLICO DO SERVIDOR 
QUE MENCIONA, POR MOTIVO DE DEMISSÃO. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
PREVISTA NO ARTIGO 52 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E, 
ARTIGO 38, INCISO II DA LEI MUNICIPAL Nº 1.231/1991,  

RESOLVE: 

Art. 1º  Declarar, a VACÂNCIA do cargo de Auxiliar Legislativo do 
quadro de cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal, em 
virtude de demissão do servidor JEFERSON RODRIGUES 
MACHADO, matricula nº 41, portador do RG nº 939970 SSP/MS e 
CPF nº 637265561-68, ocorrida em 25 de setembro de 2020, 
conforme Portaria Nº 029/2020.  

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 25 de setembro de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 29 de outubro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 048/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Natália Clara Souza Felício, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretora de Arquivo e 
Publicidade, Símbolo DAS.2. 

COLOCAÇÃO NOME 
TITULAR 

CPF NOME 
CÔNJUGE  

CPF 

159 ANA PAULA 
CANDIDO 
SILVA 

###.###.301-
92 

  

160 SUZIANE 
ORTIZ 
GONÇALVES 

###.###.821-
35 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 03 de novembro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 035/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário Ivinicius Dalan Martins Lulu, do 
Quadro de Pessoal Comissionado deste Poder Legislativo 
Municipal, 30(trinta) dias de férias relativa ao período aquisitivo de 
abril/2019 a abril/2020, fracionada em dois períodos por 
conveniência administrativa, sendo o primeiro período de 03 de 
novembro a 17 de novembro e o segundo de 04 a 18 de dezembro 
de 2020, conforme Processo Administrativo Nº 272/2020.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 03 de novembro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinada) 
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